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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 1462-A/2001
de 28 de Dezembro

Na sequência do visto do Tribunal de Contas ao
acordo global celebrado entre o Estado e a LUSO-
PONTE, cuja minuta foi aprovada pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 25-B/2000, de 12 de Maio,
importa dar sequência ao objectivo exposto na cláu-
sula 4.a do acordo quadro anexo à referida resolução,
ou seja, o de incentivar a adesão dos utentes à política
de descontos para utilizadores frequentes e estudar a
implementação de uma aplicação de taxas diferenciadas
em função da ocupação dos veículos ou de implementar
medidas que visem beneficiar os respectivos utentes.

Nesse sentido, importa, desde já, fixar pela presente
portaria as taxas de desconto a aplicar no âmbito da
política de descontos para utilizadores frequentes em
função do respectivo número de travessias mensais da
Ponte de 25 de Abril, das tarifas de portagem em vigor
a partir de 1 de Janeiro de 2002, para cada uma das
quatro classes de veículos, quer para os utentes que
utilizem a via verde, quer para aqueles que optem pela
nova forma de pagamento do cartão pré-comprado
recarregável denominado «via-card».

É autorizada a introdução de fichas metálicas, tam-
bém denominadas «token», utilizáveis para liquidar a
taxa de portagem dos veículos da classe 1, e que, nesta
fase de introdução do euro, complementarão as uni-
dades monetárias em vigor, com a vantagem de dis-
pensar trocos. Estas fichas serão objecto de desconto
global, a fixar pela LUSOPONTE, na venda de con-
juntos de 20 unidades.

Assim, com fundamento na cláusula 4.a do acordo
quadro anexo à supracitada Resolução de Conselho de
Ministros n.o 25-B/2000, de 12 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
do Equipamento Social, o seguinte:

1.o Os montantes em vigor da portagem na Ponte
de 25 de Abril devidos por cada uma das travessias
mensalmente efectuadas pelos utentes que utilizam os

sistemas de pagamento da via verde e do via-card são,
para os diferentes tipos de veículos, os seguintes:

Número de passagens Via verde Via-card pré-comprado

Até à 12.a travessia . . . Preço normal . . . . . . . Redução de 10 %.
Da 13.a à 70.a travessia Redução de 70 % . . . Redução de 70 %.
A partir da 70.a travessia Redução de 100 % . . . Redução de 100 %.

2.o Os descontos concedidos ao abrigo do número
anterior serão contabilizados para a perda de receitas
estimada no acordo global, utilizando-se os mecanismos
para mútua compensação aí definidos.

3.o Podem ser adquiridos conjuntos de 20 fichas metá-
licas, a utilizar sem qualquer prazo de validade em todas
as ilhas de portagem, cujo preço beneficia de um des-
conto sobre a correspondente tarifa em vigor, para a
classe 1.

4.o A LUSOPONTE deverá implementar um corre-
dor físico que permita a aplicação, a título experimental,
de tarificação diferenciada em função da ocupação dos
veículos das classes 1 e 2.

5.o Fica a LUSOPONTE autorizada a pôr em exe-
cução os meios técnicos de pagamento da portagem,
nomedamente o reforço do desconto efectuado por
intermédio do sistema via verde, assim como para a
introdução do sistema via-card.

6.o Deverá ainda a LUSOPONTE divulgar a nova
política de descontos para utilizadores frequentes e as
restantes medidas através de uma campanha de mar-
keting, nos termos do n.o 1 da cláusula 4.a do acordo
quadro assinado com o Estado.

7.o É revogada a Portaria n.o 735-A/94, de 12 de
Agosto.

8.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2002.

Em 27 de Dezembro de 2001.

Pelo Ministro das Finanças, Rodolfo Vasco Castro
Gomes Mascarenhas Lavrador, Secretário de Estado do
Tesouro e Finanças. — Pelo Ministro do Equipamento
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, Secretário
de Estado das Obras Públicas.
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